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DISPÕE SOBRE: CRIA E ALTERA A REFERÊNCIA SALARIAL PREVISTA PARA 

AOS CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE E AGENTE DE CONTROLE DE VETORES DO 

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE PROVIMENTO EFETIVO, CONSTANTE DOS 

ANEXOS “II” E “III” DA LEI 02/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

CLEBER MENEGUCCI, Prefeito do Município de 

Lupércio, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica criada a referência salarial “E 2” nos Anexos “II” e “III” da Lei 02/2010, cujo valor se dá 

na monta de R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais). 

 

 

§ 1º. Fica alterada a referência salarial “E 1”, prevista para os cargos denominados de “Agente de 

Saúde” e “Agente de Controle de Vetores”, constantes dos Anexos “II” e “III” da Lei 02/2010, para a 

referência salarial “E 2”, prevista no caput deste artigo. 

 

 

§ 2º. O valor da referência salarial “E 2” nos Anexos “II” e “III” da Lei 02/2010 não poderá ser 

inferior ao equivalente a 2 salários mínimos nacionais.  

 

 

Art. 2º.  As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas por verbas do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de validade e 

eficácia a partir de 1º de agosto de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO, 27 DE JULHO DE 2.022. 
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Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lupércio, na data supra. 
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